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Utilize a “Ficha para Contratação” para anotar o que é importante 
para o cargo do funcionário que necessita contratar, veja abaixo o 
modelo de cha:

FICHA PARA CONTRATAÇÃO
Empresa: XYZ

Título do Cargo: Vendedor

Departamento: ___________________________________________________________

Descrição do Cargo: Fazer venda de produtos diversos, atendimento a clientes e troca de 
produtos quando solicitado pelo cliente.

Atividades do cargo:
A - VENDER PRODUTOS, SERVIÇOS E CONCEITOS

Vender produtos diversos
Atender clientes e demonstrar os produtos
Solucionar problemas de pós-venda

B - COMUNICAR-SE
Falar em público
Saber ouvir o cliente

C - DEMONSTRAR COMPETÊNCIAS PESSOAIS
Revelar dinamismo
Mostrar pró-atividade
Administrar o tempo
Demonstrar criatividade

Recursos de Trabalho:
Computador e periféricos; calculadora e celular.

Dias da Semana Horário de Trabalho: De segunda a sexta das 09:00 às 18:00

Critérios de Seleção:
Escolaridade: Ensino médio completo
Experiência Profissional: 1 anos de experiência com vendas.
Relacionamento Humano: ótimo relacionamento interpessoal
Conhecimentos Necessários: Conhecimento básico de português, matemática, informática
Provas ou Testes a Serem Aplicados: Prova de português, matemática e informática básica
Salário fixo: verificar tabela da categoria
Bônus anual: 14º salário em função da avaliação de desempenho - mínimo 90%.
Benefícios: VR, VT.
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Declaração de 
Dependentes

Para efeito de abatimento no imposto de renda. Imprimir em duas 
vias (uma para o empregador e outra para o funcionário e colher as 
assinaturas. 
No site da Receita Federal (http://www.receita.fazenda.gov.br/Pessoa-
Fisica/IRPF/2015/perguntao/assuntos/deducoes-dependentes.htm) , 
encontra-se a lista de “Quem pode ser dependente”.
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Atestado 
Médico 

Admissional

Você deve solicitar ao funcionário que faça exames admissionais an-
tes da contratação e apresente Atestado Médico Admissional. Esses 
exames são obrigatórios e atestam o bom estado físico e mental do 
funcionário.
Ao sair da empresa, o funcionário deverá novamente fazer exames 
e apresentar Atestado Médico Demissional. As despesas referentes 
aos exames são por conta do empregador.

-

Declaração de 
rejeição ou de 
requisição do 

vale transporte

Você deve solicitar ao funcionário que assine a Declaração 
informando se utiliza ou não transporte público, visando o uso ou 
não do Vale-transporte.

-

Contrato de 
Trabalho

Você deve fazer um contrato de trabalho para registrar como será a 
relação de emprego, embora possa ser verbal, é recomendado que 
seja feito por escrito, assinado pelo empregador e funcionário em 
duas vias.
O Contrato deverá conter as seguintes informações: 

 • Dados de identificação do empregador(contratante) e do 
funcionário contratado: nome completo; nacionalidade; estado 
civil; profissão; número da cédula de identidade e CPF; endereço 
comercial do empregador, endereço residencial do funcionário;

 • Data de Admissão: dia, mês e ano que o contratado/funcionário 
começa a trabalhar.

 • Descrição do cargo, função que o funcionário irá atuar.
 • Salário que o funcionário irá receber (valor bruto), sem os 
descontos.

 • Carga horária de trabalho, informando os horários de entrada e 
saída, bem como os intervalos para descanso e refeição. 

 • Duração do contrato de trabalho: se for por tempo determina-
do (citar a data do começo e término do trabalho), ou citar por 
tempo indeterminado.

 • Citar condições de trabalho que tenha caráter especial – 
possibilidades de mudança de local de trabalho ou outra, desde 
que devidamente legalizadas.

-
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Depois, leia as explicações sobre a consulta cadastral e clique no 
botão “Consulta on line” no nal da página.

Depois, na página de consulta cadastral, preencha os campos 
de “Nome”, “Data de nascimento”, “CPF” e NIS, clique no botão 
“Adicionar” para realizar a consulta.

Após a vericação cadastral, o aplicativo retornará o resultado 
para o usuário sobre a validação de cada campo informado com 
os dados constantes das bases CPF e CNIS, informando quais os 
campos estão com divergências, se ocorrer divergência.
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Depois, devem ser informados os dados do empregador. Cuidado 
para não colocar os dados do trabalhador, o que ocorrerá apenas no 
momento do cadastramento de empregados.

Serão solicitadas as seguintes informações do CPF responsável 
pela empresa: 

 • CPF 

 • Data de nascimento 

 • Número dos recibos de entrega da Declaração do Imposto de 
Renda Pessoa Física (DIRPF), dos últimos dois exercícios, da 
qual o empregador seja titular. Para o empregador que tenha 
enviado apenas uma DIRPF, será solicitado apenas o recibo da 
última declaração. O número do recibo encontra-se na página 
02 do recibo da declaração (utilizar as 10 primeiras posições).

O eSocial busca exatamente os números de declaração do 
imposto de renda que existem na base. Havendo 2 declarações, 
retorna os 2 últimos recibos. Havendo uma, retorna apenas esse. 
Não existindo recibos nos últimos 5 anos, solicita o título de eleitor.

Observações: 

 • Caso o usuário tenha apresentado declaração reticadora do 
imposto de renda, deverá utilizar o número do recibo desta 
entrega para gerar o Código. 

 • O número do recibo de entrega deve ser informado com 10 
dígitos (sem DV). 

 • Caso o empregador não saiba o número do recibo de entrega, 
poderá recuperá-lo no Portal do e-CAC ou em uma Unidade 
de Atendimento da RFB, mediante solicitação. 
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Conheça o Fluxograma Geral para o MEI
Agora que você possui acesso ao cadastro do eSocial https://login.

esocial.gov.br/login.aspx e também possui o Manual de Orientação 
do eSocial http://portal.esocial.gov.br/microempreendedor-
individual-mei/manual-web-mei , siga as instruções cadastramento 
contidas no manual de orientação do eSocial, respeitando a 
sequência indicada no uxograma a seguir.

No Fluxograma Geral são exibidos todos os passos que o 
empregador deve realizar para conseguir gerenciar as informações 
de seus trabalhadores, para conseguir encerrar sua folha de 
pagamento e gerar as guias de recolhimentos dos tributos e FGTS.

Como MEI, você precisará realizar seu cadastro e de seus 
empregados apenas uma vez, mas a folha de pagamento deverá ser 
feita mensalmente. Sempre que necessário, informações adicionais 
e alterações deverão ser inseridas no sistema, como inclusão de 
rubricas e estabelecimentos, afastamentos, férias e alterações de 
salários de empregados.

 • Caso o usuário não possua os recibos de entrega do imposto 
de renda e também não possua título de eleitor, deverá utilizar 
necessariamente o Certicado Digital.
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Cada empreendedor 
tem um perfil.

Potencialize ao máximo os 
seus resultados, fortalecendo 
seus diferenciais e desenvolvendo 
suas limitações para aproveitar 
todas as oportunidades de 
negócio da melhor maneira! 

www.sebraepr.com.br/perfilempreendedor

Qual é 
 o seu?

Descubra 
seu perfil 
agora 
mesmo: 
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13º salário
O 13º salário é a remuneração concedida ao funcionário como 

graticação natalina.

FGTS
O Fundo de Garantia por Tempo de Serviços – foi criado pela Lei 

nº 5.107 de 13 de setembro de 1967, visando proteger o funcionário 
demitido sem justa causa. Mensalmente, o empregador deposita 8% 
do valor do salário do funcionário em conta vinculada, na CAIXA, se o 
funcionário for demitido sem justa causa, ele poderá sacar o montante 
depositado em sua conta de FGTS. Esse fundo tem sido um auxílio para 
o funcionário para nanciar a casa própria, formando seu patrimônio.

O empregador poderá 
dividir o pagamento em 
duas parcelas, sendo a 
primeira paga do mês 

de fevereiro até 30 
de novembro do ano 
corrente e a segunda 
parcela até dia 20 de 

dezembro do ano 
corrente.

13º Salário
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O funcionário receberá mais 20% do valor do salário como
compensação de sua dedicação e disponibilidade noturna. Esse

valor é incorporado aos cálculos de férias, 13º salário.

A realização de horas extra no período “noturno” é o trabalho 
executado após as 22 horas. Neste caso, 20% relativos ao 
trabalho noturno e os 50% adicionais da hora extra são 
somados ao valor da hora regular.

O valor adicional da hora extra é estabelecido na constituição 
brasileira como sendo 50% a mais do valor pago para o 
trabalho (no mínimo).

Adicional Noturno
Para o funcionário que trabalha à noite, é pago um valor como 

compensação. Todo funcionário que atua no meio urbano de 22:00 
a 05:00, e os que atuam nas atividades agrícolas entre 21:00 a 05:00.

Horas Extras
São as horas trabalhadas além da jornada de trabalho normal.

Deve-se observar o número de horas extras máximas que 
o funcionário pode fazer, conforme convenção coletiva, 
pois se trata de desgaste físico, mental, e em determinadas 
atividades, pode ser prejudicial à saúde do trabalhador, bem 
como no bom desempenho da atividade.

Regras para Adicional Noturno

Regras para a hora extra
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Veja no Anexo 7 o Modelo de Recibo de Entrega de Uniformes, 
você deve emitir o recibo em duas vias, em papel timbrado com a 
identicação da empresa; uma via cará com a empresa e a outra 
com o funcionário.

Como manter o funcionário motivado
Tenha em mente que a motivação do empregador e do funcio-

nário é estimulada por fatores internos à pessoa e fatores externos.

 • Fatores internos são muito particulares, dependendo dos 
interesses, sonhos, necessidades da pessoa para si mesma, 
para com a família, sociedade. Podendo ser necessidades 
materiais e de autorrealização;

 • Fatores externos são aqueles que o ambiente de trabalho 
pode oferecer: espaço limpo, seguro, nível salarial, ambiente 
de trabalho harmonioso, agradável.

Veja abaixo algumas atitudes que promovem a motivação no 
trabalho:

Uma boa comunicação entre o funcionário e você, respeito mútuo, 
conança, clareza nas informações sobre o que se tem que fazer na 
empresa. Qual a tarefa, como deve ser feita e que prazo o funcionário tem 
para entregá-la.

O cumprimento em dia das obrigações por parte da empresa, bem 
como o cumprimento das obrigações do funcionário em dia, gera um 
clima adequado na organização. Com um bom relacionamento entre as 
pessoas com cordialidade, respeito, conança, certamente, o funcionário 
e empregador, trabalharão motivados.

Ajudar seu funcionário na melhoria de suas competências, dando 
informações sobre as tarefas, orientando em como executá-las da melhor 
forma, e mostrando com seus exemplos de atuação como você executa e 
como são os resultados esperados.
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Manual de Orientação do eSocial para utilização do ambiente WEB 
Microempreendedor Individual - Versão de 06/06/2019 – Módulo 
Web MEI – eSocial, 2019

Receita Federal do Brasil - http://www.receita.fazenda.gov.
br/PessoaFisica/IRPF/2015/perguntao/assuntos/deducoes-
dependentes.htm - acesso realizado em 23/10/2019

Caixa Econômica Federal - http://www.caixa.gov.br/benecios-
trabalhador/fgts/Paginas/default.aspx - acesso realizado em 
23/10/2019
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Anexo 2 – Comprovante de devolução da 
carteira de trabalho
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Anexo 3 – Declaração de Dependentes
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Anexo 4 – Solicitação de vale transporte
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Anexo 5 – Documento de aviso prévio do 
empregado e do empregador

1 - Pedido de rescisão de contrato emitido pelo funcionário
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2 – Informação de rescisão de contrato pelo empregador
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Anexo 6 – Folha de Ponto
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Anexo 7 – Recibo de Entrega de Uniforme
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www.sebraepr.com.br

0800 570 0800

Fale com o
Sebrae

CENTRAL DE ATENDIMENTO
Se você precisa de atendimento remoto do Sebrae para receber 
orientações e conhecer as nossas soluções, basta ligar 
gratuitamente para:

0800 570 0800

OUVIDORIA
Se você deseja enviar elogios, sugestões, reclamações ou 
fazer denúncias referentes às soluções do Sebrae aplicadas 
pelas Salas do Empreendedor, entre em contato com 
Ouvidoria:

www.ouvidoria.sebrae.com.br

(41) 3330-5816

(41) 99747-5559
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Anotações
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Anotações
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Anotações




